
PREFEITURA DO MUNIC|PIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Rio Branco no.86 - CEP 14.730-000

LEI NO 2.342, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2021.

'Dispõe sobre a criação do emprego

público de provimento efetivo de

Agente de Vida Escolar - AVE no

Quadro Geral de Empregos da

Administração Pública Municipal de

Monte Azul Paulista, constante da Lei

Municipal no 2.105, de 14 de agosto de

2017, e dá outras providências."

MARCELO OTAVIANO, Prefeito do Município de Monte

Azul Paulista, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz

saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

AÉ. 1o - Fica criado o emprego público de Agente de Vida

Escolar - AVE, de provimento efetivo e com carga horária de 40 (quarenta)

horas semanais, no Anexo Xlll - Quadro Geral Empregos de Provimento

Efetivo, Denominaçâo, Quantidade de Empregos, Carga Horária Semanal,

Referência Salarial e Requisitos para Provimento, constante da Lei Municipal

no 2.105, de 14 de agosto de 2017.

Arl.2" - O Anexo Xlll da Lei Municipal no 2.105, de 14 de

agosto de 20í7 passa a vigorar com a alteraçáo constante no Anexo I da

presente Lei.

Art. 3o - As atribuições do emprego público de Agente de

Vida Escolar - AVE ficam definidas de acordo com o disposto no Anexo ll

1

desta Lei.
I

V
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Art. 4o - O emprego público efetivo de Agente de

Organização Escolar I fica em extinção na vacância, nos termos do Anexo lll

desta Lei.

Art. 5o - As despesas com a execução desta lei correrâo por

conta de dotações próprias consignadas no orçamento vigente e

suplementadas, se necessário.

Art. 6o - Esta Lei entra em vigor em 10 de janeiro de 2022,

revogando-se as disposições em contrário.

Monte Azul Pau - sP, 7de de 2021

MAR NTOS

ria da Prefeitura do

Município de Monte Azul istd/SP ,em 7 dezembro de 2.021

CARLOS EDUARDO PER IRA DE SOUZA

Agente Administrativo ll

2

do Município

da

o Dos

Publicada no

I

ne
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ANEXO I DA LEI NO 2342 DE 27 DE DEZEMBRO DE2021.

A que se refere o art. 20 desta Lêi

ANEXO XIII DA LEI MUNICIPAL NO 2.105/17

QUADRO GERAL EMPREGOS DE PROVIMENTO EFETIVO,

DENOMINAÇÃO, QUANTIDADE DE EMPREGOS, CARGA HORÁRIA

SEMANAL, REFERÊNCN SALARIAL E REQUISITOS PARA

PROVIMENTO.

Quant.
Denominação Emprego

De Provimênto Efetivo

Carga

Horária

Semanal

Ref.

Salarial
Requisitos para Provimento

21
Agente Administrativo de

Saúde
40 4B Ensino Médio completo

6

Ensino Médio completo

curso técnico contábil

informática

com

18 Agente Administrativo ll 40 9 Superior Completo

02 40 6 Ensino Médio completo

40 Lei Federal í 2.994 Ensino Fundamental completo47
Agente Comunitário de

Saúde

Agente Controle Vetores 40 Lei Federal í 2.994 Ensino Fundamental11

4B Ensino FundamentalJJ Agente de Cozinha 40

17
Agente de Organização

Escolar I

40 4B Ensino Médio completo

10
Agente de Organização

Escolar ll
40 48

Ensino Médio completo com

básico em lnformática 
11

06 Agente de Saúde 40 4B Ensinp Medio comTeto 
-LÀ

J

18 j Agente Administrativo I 40

Agente Almoxarifado
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24 40 4B Ensino Fundamental

60
Agente de

Escolar

Serviços
48 Ensino Fundamental

Agente de Serviços

Gerais
44 48

Ensino

incompleto

Fundamental

90

Agentê de Serviços I

(Carregador, Coletor de

Lixo, Cobrador,

Dedetizador, Porteiro,

Braçal, Vigia Escolar,

Vigia Noturno e Zelador)

44 4B
Fundamental

39

Agente de Serviços ll

(Ajudante de Bombeiros,

Ajudante de Encanador,

Ajudante Mecânico,

Ajudante de Pedreiro,

Bombeiro, Jardineiro,

Leiturista, Coveiro e

Lavador)

44 4B
Ensino Fundamental

conhecimênto na área

com

4427
Ensino Médio completo com

conhecimento na área

12136 4B Ensino Médio completo

40 4B20 Agente de Vida Escolar Ensino Médio completo

09
Agente de Vigilância

Sanitária
40 b Ensino Médio completo

04 Agente FiscaÍ 40 8 Ensino Médio completo

03 Agente Mecânico 44 5B Ensino Médio completo[\

k 4

Agente de Servíços de

Ensino lnfántil l

40

losl

t_
lEnsrno
I lncompleto

I

I

I

I 
AOente de Serviços lll

| (Garagista, Carpinteiro,

! 
encanaaor, Marceneiro,

I 
Onerador de Máquina de

lLeite, Pedreiro e

I sotoaoo4

48

04 i Agente de Trânsito
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02
Agente Mecânico Auto

Eletrica
44 E Ensino Médio completo

0í Ajudante de Eletricista 44 5
Ensino Fundamental

conhecimento na área

com

Assessor Jurídico 40 6ut) Bacharel em Ciências Jurídicas

05 Assistente Social
20

40 Õ

20
Atendente

Dentário

Consultóío
40 (

Ensino Médio completo com

Certificado em Atendente de

Consultório Dentário (ACD)

o4 Auxiliar de Campo 40 4B

Auxiliar de Creche 40 4B Ensino Médio Complelo

15 Auxiliar de Enfermagem 40 4B

Ensino Médio

técnico com

COREN

completo

registro

@m

no

02 Bibliotecário
20

40

6

I

Superior em Biblioteconomia

com registro no órgáo

específico

01 ConfeileiÍo 40 4B
Ensino Médio Completo com

prova prática.

Contador 40 10
Superior Ciências Contábeis e

Registro no CRC
01

Dentista
20

40

8

8A

Superior em Odontologia com

registro no Conselho Regional

de Odontologia

40 48 Ensino Médio completo16 Educador Recreativo

03 Eletricista 44 6C

Superior em Enfermagem e

registro no Conselho Regional

de Enfermagem

'15 EnfeÍmeiro

9A
Superior

Aqonôm

Eng

norcâ e

em haria
01 Engenhêiro Agrônomo 40

I
I

I

Superior em ServiÇo Social 
i

com registro no CRAS 
I

] 
Ensino Médio completo

I Ensino Médio Completo com 
I

I

7

8

I

20

30

40

V
\
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SupeÍior em Fisioterapia e

Regisúo no Conselho Regional

de Fisioterapia e Terapia

Ocupacional

r

CREA

02 Engenherro Civil 20 a

01 Engenheiro de Alimentos 40 9A
Superior em Engenharia de

Alimentos e registro no CREA

20

30

40

7

a

I

Superior em Farmácia e
Registro no Conselho Regional

de Farmácia

04 Fisioterapeuta 20 7

04 Fonoaudiólogo
20

30

7

I

Superior em Fonoaudiologia e

registro no Conselho Regional

de Fonoaudiologiâ

0't Gestor dê Compras 40 10

Superior em Administração e

registro no Conselho Regional

de AdministraÉo

0í Gestor de Finanças 40 10

Superior em Administração ou

Economia Registro no

Conselho Regional de

Administraçáo ou Conselho

Regional de Economia

40 10
Superior com especializaÉo

em Recursos Humanos
01 Gestor de Pessoas

Gestor de Tributos 40 10

Superior em Administração ou

Economia e Registro no

Conselho Regional de

AdministÍaÉo ou Conselho

Regional de Economia

01

Guarda Municipal 12t36 5 Ensino Médio completo

20

40

10

104

Superior em medicina, Rggistro
t\

no CRM e especializaçtá\na
03 Médim Cardiologista

6

] Superior em Engenharia Civil e

registro no CREA

03 I Farmacêutim

l
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area

02 Médico Cirurgiáo Geral
20

40

10

104

Superior em medicina, Registro

no CRM e especializaÉo na

área

06 Médico Clínico Geral
20

40

10

104

Superior em medicina, Registro

no CRM e especializaçáo na

área

02 Médico Dermatologista
20

40

10

't0A

03 Médim do Trabalho
20

40

10

104

02 Médico Endrocrinologista
20

40

'10

í04

Superior em medicina, Registro

no CRM e especialização na

â.ea

06 Médico Ginecologista
20

40

'10

'104

Superior em medicina, Regisko

no CRM e especializaÉo na

área

02 Médico Neurologista
20

40

10

'104

Superior em medicina, Registro

no CRM e especialização na

área

02 Médico Oftalmologista
20

40

10

104

Superior em medicina, Registro

no CRM e especialização na

área

02 Médico Ortopedista
20

40

10

'104

Superior em medicina, Registro

no CRM e especializaçáo na

área

02
Médico

Otorrinolarin gologista

20

40

10

104

Superior em medicina, Registro

no CRM e especializaçáo na

área

05 Medico Pediatra
20

40

10

104

Superior em medicina, ffiistro
no CRM e especializl$qna

7

Superior em medicina, Resistro 
i

::".-, 
e especializaÉo na 

j

Supeíor em medicina, Registro 
]

no CRM e especializaÉo na 
i

] .,"" I

\

Y
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area

06 Médico Plantonista 12

R$ í.0í4,08 por

plantâo de ',2

horas

Superior em medicina, Registro

no CRM e especializaçáo na

área

Médico Programa Saúde

da Família
40 11

Superior em medicina, Registro

no CRM e especializaçáo na

área

Médico Psiquiatra
20

40

10

í04

20

40

10

í04

Superior em medicina, Registro

no CRM e especializaçáo na

área

02 Médim Urologista
20

40

10

104

501 Mestre de Obras

55 Motorista 44 6
Ensino Medio com CNH

Categoria 'D" e "E"

Nutricionista

20

30

40

6

7

I

Superior em Nutriçáo e registro

no Conselho Regional de

Nutriçáo

04

10 Operador de Máquinas

Pesadas
44 5B

Ensino Médio com CNH

Categoria "D" e "E"

40 Ensino Fundamental

20

40

10

í04

Superior completo e Registro

na Ordem dos Advogados do

Brasil

20

30

40

7

I
9

Superior em Psicologia

Registro no CRP
06 Psiólogo

b
Ensino

conhecime áti

Médio
12 Secretário de Escola 40

8

I

02

j Superior em medicina, Registro i

lno cnru e especialização na ]

área 
II

02 i Médico Sanitârista

I 
SuOerior em medicina, ReOistro 

I

jno CRM e especialização na 
i

' ár"" 
i

44 Ensino Médio
I

02 I Padeiro

] o, ] Procurador Jurídico 
i

48
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03 Técnico Agrícola 40 ot-

Ensino Médio e Técnico

Agrícola com registro no órgáo

específico

Ã

Ensino Médio e curso Técnico

de Enfermagem com Registro

no COREN

01
Técnico de Segurança

do Trabalho
8

Ensino Médio e curso Tecni@

de Segurança e Medicina do

Trabalho com registro no órgáo

específico

o4 Técnico em lnÍormática

20

30

40

5

6

7

Superior em Ciência

ComputaÇão

Processamento de Dados

da

ou

04 Têlefonista 4B Ensino Médio

04 Terapeula Ocupacional 40 I

Superior

Ocupacional

Conselho

Fisioterapia

Ocupacional

em Terapia

e registro no

Regional de

e Terapia

01 Veterinário 40 8

Superior em Veteínária mm

rêgistro no órgáo específico

Conselho Regional de

Medicina Veterinária

t
9

I

3'l Técnico de enfermagem 40

l1
40

I

I

l
I

30

l

\
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ANEXO II DA LEI NO 2342 DE 27 DE DEZEMBRO DÉ2021

ATRIBU|ÇOES DO EMPREGO DE AGENTE DE V|DA ESCOLAR

A que se refêrê o art. 30 desta Lei

Descrição sumáÍia

O Agente de Vida Escolar atuará junto à Rede Municipal de Ensino, em

atividades de apoio escolar.

Descrição detalhada

I - Responsabilizar-sê pela recepção ê entrêga de alunos junto às famílias,

mantendo um diálogo constante entre família e escola;

ll - Cuidar da segurança dos alunos, inspecionando o comportamento dos

mesmos no ambiente escolar, inclusive quando as atividades se

desenvolverem fora da escola,

lll - Acompanhar os alunos e demais servidorês em aulas-passeio

programadas pela escola;

lV - lnformar à equipe diretora e pedagógica sobre as condutas dos alunos,

comunicando ocorrências e eventuais enfermidades.

V - Auxiliar na organização, manutençáo e higiene dos materiais e

equipamentos;

Vl - Auxiliar a equipe escolar quanto ao atendimento dos alunos nas atividades

pedagógicas a serem desenvolvidas, semprê que solicitado;

Vll - Auxiliar a equipe escolar, seguindo estritamente as instruções destes

quanto à conÍecção de material didático pedagógico, bem como na

organização e manutenção deste material;

Vl I I - Participar da integração escola/Íam ília/com unidade;

lX - Observar e seguir as normas de rotina e orientação escolar estabelecida

pelos professores, diretor de escola e outras autoridades competentes;

10
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X - Cuidar da higiene dos alunos, realizando atívidades como: lavar as máos,

escovar os dentes, trocar vestuário e fraldas, dar banho, cortar unhas, limpar

orelhas e nariz, acompanhá-los ao banheiro, quando necessário, dentre outras;

Xl - Acompanhar e auxiliar os alunos durante as refeições, cuidando da

alimentaÉo dos mesmos de acordo com a rotina da escola;

Xll - Estar atento ao estado de saúde dos alunos, verificando temperatura

corporal, aspecto geral, além de outros indicadores, para em caso de alguma

anormalidade, comunicar o responsável e a equipe escolar;

Xlll - Auxiliar na recepção e atendimento dos pais, responsáveis e demais

pessoas que procurarem a escola;

XIV - Auxiliar a equipe gestora em serviços técnico-administrativos, quando

solicitado;

XV - Dar assistência nas questões de mobilidade nos diferentes espaÇos

educativos: transferência da cadeira de rodas para outros mobiliários e/ou

espaços, cuidados quanto ao posicionamento adequado às condições do

aluno, apoio na locomoção para os vários ambientes e/ou atividades escolares

extracurriculares para aluno cadeirante e/ou com mobilidade reduzida.

XVI - Colaborar no atendimento ao público, inclusive encaminhando pals e

munícipes à secretaria da Unidade Escolar;

XVll - Auxiliar os professores em sala de aula, nas solicitações de material

escolar ou de assistência às crianças,

XVlll - Auxiliar no registro de controle de frequência dos alunos, dentre outros,

sob orientação;

XIX - Preencher documentos, encâminhar comunicados, registrar ocoÍTências,

controlar materiais, êtc.;

XX - Observar constantemente os alunos em relação ao seu bem estar,

considerando a sua saúde física, mental, psicológica e social, tomando as

medidas necessárias na ocorrência de alterações;

XXI - Manter a organização do seu local de trabalho e todos

que estiverem sobre o domínio de sua área de atuação, bem

economicidade de materiais e bom atendimento ao público;

os bens públ

como zelar pela

V
l1
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XXll - Participar de cursos, reuniôes e encontros de formação continuada;

XXlll - Executar e dirigir atividades de recreação dos alunos, sob orientação;

XXIV - Acompanhar o embarque e desembarque dos alunos no transporte

escolar, zelando pela segurança dos mesmos durante o trajeto ônibus/entrada

da escola e vice versa;

XXV - Auxiliar no embarque e desembarque de alunos durante o transporte

escolar;

XXVI - Controlar o comportamento dos alunos durante o transportê escolar;

XXVII - Orientar alunos sobre regras e procedimentos, regimento escolar,

cumprimento de horários e atender as necessidades dos educandos, inclusive

transmitindo aos superiores as necessidades diárias dos mesmos;

XXVlll - Acompanhar, orientar e auxiliar os educandos com deficiência,

transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação,

nas atividades de vida diária e de vida prática, bem como em atividades de sala

de aula auxiliando o professor com êsses educandos;

XXIX - zelar pelo cumprimento das normas de segurança determinadas para o

trabalho.

XXX - Executar outras tarefas correlatas determinadas pelos superiores

hierárquicos.

t2

I

\

t
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ANEXO III DA LEI N'2. 342 DE 27 DE DEZEMBRO OÊ2021

EXTrNçÃO EM VACÂNCrA

A que se refere o art. 40 dêsta Lei

Denominação Quant. Denom inação Qua nt.
Ref.

Salarial

Agente de

Organização

Escolar I

17

Agente de

Organização

Esmlar I

17 4B

f
L

\

Situacão Atual Situacão Nova

I I

G.1Ç0

1


